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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
DECRETO Nº 3672/2012 

 
 

DECRETO Nº 3672/2012,  14 de maio de 2012. 
 

                                                              Nomeia servidora no cargo de               
provimento em comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei nº 1102/2011,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 14 de maio de 2012, a servidora MICHELI 
ADRIANA ANTUNES DE MELLO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
6.811.074-2 SESP/PR, no cargo de provimento em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, Símbolo CC-4, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 14 de maio de 2012. 
 

                                            José Eneron da Silva Telles 
                                          Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3673/2012 
 

DECRETO Nº 3673/2012,  14 de maio de 2012. 
 

Exonera servidora do cargo de 
provimento efetivo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 14 de maio de 2012, a servidora 
pública municipal DAYANE PORTES DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, 
portadora do RG 9.880.606-7, do cargo de provimento efetivo de ZELADOR 
SERVIÇOS GERAIS, do quadro de pessoal do Município, nomeada pelo Decreto nº 
2548/2008. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 14 de maio de 2012. 
 
 
                                                                José Eneron da Silva Telles 
                                                                         Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 3674/2012 

 
DECRETO Nº 3674/2012,  14 de maio de 2012. 

 
                             Nomeia servidores nos Cargos de  

Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados, a partir do dia 14 de maio de 2012, os servidores abaixo 
relacionados, nos cargos de provimento efetivo, lotados no quadro de pessoal do 
Município, convocados através dos Editais nºs 034, 039 e 042/2012, conforme 
segue: 

     
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

CLAUDETE MARIA BERNARDI 3.092.096-1 SESP-PR 20 

BEATRIZ GWADERA 8.746.320-6 SESP-PR 20 

 
 MOTORISTA 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

MARCO ALBERTO HECK 8.197.715-1 SESP-PR 18 

 
NUTRICIONISTA 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

JAQUELINE PIATI 9.135.154-4 SESP-PR 40 

 
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

CAROLINE COLLEONI 
CAVALLARI 

 8.699.468-2 SESP-PR 40 

    
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, os 

servidores nomeados na forma do artigo 1º deste Decreto, estarão sendo avaliados 
em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 14 de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                       Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3675/2012 
 

 
DECRETO Nº 3675/2012,  14 de maio de 2012. 

 
                                                         Nomeia servidoras nos Cargos de  

Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeadas, a partir do dia 11 de maio de 2012, as servidoras abaixo 
relacionadas, nos cargos de provimento efetivo, lotadas no quadro de pessoal do 
Município, convocadas através dos Editais nºs 028 e 032, 036, 037 e 042/2012, 
conforme segue: 
     
COZINHEIRO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

SANTINA SEMILDA DIAS 6.393.909-9 SESP-PR 13 

SINHORINHA DE FÁTIMA FERREIRA RIOS 4.208.692-4 SESP-PR 13 

 
PROFESSOR 20 HORAS 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

SILVIA MARA ZORNITTA DE VARGAS 4.547.515 SESP-SC A-I 

JOSIE VIVIANE DA SILVA 8.791.684-7  SESP-PR A-I 

 
PROFESSOR 30 HORAS 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

ANDRÉIA ANALIZA DOS SANTOS 
BARBOZA 

6.720.640-1  SESP-PR A-I 

ROSELI RIBEIRO DOS SANTOS 6.920.534-8  SESP-PR A-I 

    
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, as 
servidoras nomeadas na forma do artigo 1º deste Decreto, estarão sendo avaliadas 
em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  



        

DIÁRIO OFICIAL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

www.ceuazul.pr.gov.br 

TERÇA-FEIRA  22/05/2012                  ANO: II Nº: 281          EDIÇÃO DE HOJE:  5 PÁGINA(S) 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

Página 2 

    

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário especialmente o Decreto nº 3670/2012. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 14 de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                       Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 3676/2012 

 
 

DECRETO Nº 3676/2012,  15 de maio de 2012. 
 

                                                          Nomeia servidora no Cargo de Provimento      
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 15 de maio de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº 042/2012, conforme segue: 
                 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

JHEFFANY NAYARA ANSCHAU 9.947.515-3  SESP/PR 20 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 

servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 15 de maio de 2012. 
 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3677/2012 
 

DECRETO Nº 3677/2012,  15 de maio de 2012. 
 

                                                     Nomeia servidora no Cargo de Provimento              
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 16 de maio de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº 042/2012, conforme segue: 
                 
PSICOPEDAGOGO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

MARCIELI CRISTINA RIBEIRO 8.662.103-7 SESP/PR 40 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 
servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 15 de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3678/2012 
 

 
DECRETO Nº 3678/2012,  15 de maio de 2012. 

 
 Nomeia servidor no cargo de provimento 
em comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas através da Lei nº 1102/2011,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 14 de maio de 2012, o senhor FERNANDO 
AUGUSTO HOFFELDER, brasileiro, casado, portador do RG nº 8.630.361-2 
SESP/PR, no cargo de provimento em comissão de CHEFE DO SETOR DE 
INICIAÇÃO ESPORTIVA, Símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte, Lazer e Recreação, do quadro de pessoal do Município.   
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 15 de maio de 2012. 
 

                                            José Eneron da Silva Telles 
                                           Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3679/201 
 
 

DECRETO Nº 3679/2012,  16 de maio de 2012. 
 

Exonera servidora do cargo de 
provimento efetivo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
                                                         DECRETA: 

 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 16 de maio de 2012, a servidora 
pública municipal NOEMI DE OLIVEIRA PONCIO, brasileira, divorciada, portadora 
do RG 6.011.128-5, do cargo de provimento efetivo de ZELADOR SERVIÇOS 
GERAIS, do quadro de pessoal do Município, nomeada em 1º de agosto de 1990. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 16 de maio de 2012. 
 

                                           José Eneron da Silva Telles 
                                          Prefeito Municipal   

 
 
 

DECRETO Nº 3680/2012 
 

 
DECRETO Nº 3680/2012,  16 de maio de 2012. 

 
                                                             Nomeia servidoras nos Cargos de 

Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
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DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeadas, a partir do dia 17 de maio de 2012, as servidoras abaixo 
relacionadas, nos cargos de provimento efetivo, lotadas no quadro de pessoal do 
Município, convocadas através dos Editais nºs 042 e 044/2012, conforme segue: 
     
 
PROFESSOR 20 HORAS 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

CLEONILDA VIEIRA DOS SANTOS 5.899.021-3 SESP-PR A-I 

 
PROFESSOR 30 HORAS 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

ROSELI WENGRAT 5.455.842-2  SESP-PR A-I 

NOEMI DE OLIVEIRA PONCIO 6.011.428-5  SESP-PR A-I 

    
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, as 
servidoras nomeadas na forma do artigo 1º deste Decreto, estarão sendo avaliadas 
em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 16 de maio de 2012. 
 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                       Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3681/2012 
 
 

DECRETO Nº 3681/2012,  16 de maio de 2012. 
 

                                                      Nomeia servidora no Cargo de Provimento          
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 15 de maio de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº 040/2012, conforme segue: 
                 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (P.A.C.S.) 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

DAYANE PORTES DOS SANTOS SILVA 9.880.606-7  SESP/PR 15 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 

servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 16 de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº 3682/2012 

 
 

DECRETO Nº 3682/2012,  17 de maio de 2012. 
 

Exonera servidora do cargo de provimento em 
comissão. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 17 de maio de 2012, a servidora 
pública municipal MATILDE BIONDO BIASIBETTI MARQUIORO, brasileira, casada, 
portadora do RG n.°6.535.571-9, do cargo de provimento em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO, nomeada pelo Decreto nº 3440/2011. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 17 de maio de 2012. 
 

                                      José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal   

 
 

DECRETO Nº 3683/2012 
 
 

DECRETO Nº 3683/2012,  18 de maio de 2012. 
 

Exonera servidora do cargo de 
provimento em comissão. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir do dia 21 de maio de 2012, a servidora 
pública municipal CÉLIA MARIA DA SILVA BLAUTH, brasileira, casada, portadora 
do RG n.° 4.140.378-0, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DA 
DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR, nomeada pelo Decreto nº 
3440/2011. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 18 de maio de 2012. 
 

                                      José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal   

 
 

DECRETO Nº 3684/2012 
 
 

DECRETO Nº 3684/2012,  18 de maio de 2012. 
 

                                                         Nomeia servidor no Cargo de Provimento 
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir do dia 18 de maio de 2012, o servidor abaixo 
relacionado, no cargo de provimento efetivo, lotado no quadro de pessoal do 
Município, convocado através do Edital nº 034/2012, conforme segue: 
                 
MOTORISTA 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

CLAUDIOMAR GOMES 7.681.958-0  SESP/PR 18 

 
 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, o servidor 
nomeado na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliado em Estágio 
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Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 18 de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3685/2012 
 

 
DECRETO Nº 3685/2012,  21 de maio de 2012. 

 
                                                                         Nomeia servidora no cargo de                                

provimento em comissão. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso der suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 21 de maio de 2012, a senhora JANAINA 
MORETTI, brasileira, casada, portadora do RG n.º 7.994.124-7,  no cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR DE UNIDADE DO CONTROLE 
INTERNO, Símbolo CC-1, do quadro de pessoal deste Município.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 21 de maio de 2012. 
 

                                    José Eneron da Silva Telles 
                                    Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 3686/2012 
 
 

DECRETO Nº 3686/2012,  21 de maio de 2012. 
 

 Nomeia servidora no Cargo de Provimento           
Efetivo e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada, a partir do dia 21 de maio de 2012, a servidora abaixo 
relacionada, no cargo de provimento efetivo, lotada no quadro de pessoal do 
Município, convocada através do Edital nº 038/2012, conforme segue: 
                 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (P.A.C.S.) 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

LECI MATILDE NILSON 9.862.914-9  SESP/PR 15 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, a 
servidora nomeada na forma do artigo 1º deste Decreto, estará sendo avaliada em 
Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 21  de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                      Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 3687/2012 
 
 

DECRETO Nº 3687/2012,  21 de maio de 2012. 
 

                                                          Nomeia servidores nos Cargos de 
Provimento Efetivo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas 
alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados, a partir do dia 21 de maio de 2012, os servidores abaixo 
relacionados, nos cargos de provimento efetivo, lotados no quadro de pessoal do 
Município, convocados através dos Editais nºs 036, 043 e 044/2012, conforme 
segue:     
 
AGENTE DE ENDEMIAS (E.C.D.) 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

ROZANGELA WALTER FREIRE 7.053.801-6  SESP-PR 15 

    
BIOQUÍMICO 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

JENNIFFER EVELYN MIOTTO 10.036.133-7 SESP-PR 34 

 
PROFESSOR 20 HORAS 

SERVIDOR                RG NÍVEL 

KARINE PRADO 9.438.880-53 SESP-PR A-I 

ANDRÉ RHODEN ROCATELLI 10.448.980-0 SESP-PR A-I 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados desta data, os 
servidores nomeados na forma do artigo 1º deste Decreto, estarão sendo avaliados 
em Estágio Probatório, de conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 21 de maio de 2012. 
 

                                       José Eneron da Silva Telles 
                                       Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA  Nº 045/2012 
 

 
PORTARIA Nº  045/2012, 16 de maio de 2012. 

 

 Designa Servidor Municipal para 
desempenho de  Função. 

   
O Prefeito Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e especialmente o disposto nas  Leis nº 746/2008 e nº 1102/2011, que altera 
dispositivos das Leis Municipais nºs  617 e 623/2007, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado, a partir do dia 16 de maio de 2012, o servidor público 
municipal CRISTIANO SCHIMANIAK, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Administrativo, nomeado pelo Decreto  nº 2598/2008, Nível 20, para desempenhar a 
função de Chefe do Setor de Cadastro Patrimonial da Secretaria Municipal 

Administração. 
 
Parágrafo único. Para desempenhar a função, na forma do “caput” deste artigo, fica 
concedida gratificação de 100% (cem por cento), sobre o salário base. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 057/2011. 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através do site http://www.ceuazul.pr.gov.br/ 

 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Arquivo Assinado Digitalmente. Este documento eletrônico foi 

assinado digitalmente por KARENINE LOOF. AC SERASA RFB. 

Medida Provisória 22002-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

0D1A94A7F54992BEC494A2E84504B9C3F992A68A 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 16 de maio de 2012.  

 
 

                                          José Eneron da Silva Telles 
                                                   Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATOS 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 023/2012 – RH 

 
CONTRATANTE: Município de Céu azul  
CONTRATADO: Anelize Cristina Benche Becker 
OBJETO: Rescisão do Termo Aditivo do Contrato nº 023/2012 – RH a partir 
de 21/05/2012, cujo objeto é a Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 
horas 
DATA E ASSINATURA: 21/05/2012 – José Eneron da Silva Telles pela Contratante 
e Anelize Cristina Benche Becker pela contratada. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 022/2012 – RH 

 
CONTRATANTE: Município de Céu azul  
CONTRATADO: Cleonilda Vieira dos Santos 
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 003/2012 – RH a partir de 16/05/2012, cujo 

objeto é a Prestação de Serviços Profissionais de Professor 20 horas 
DATA E ASSINATURA: 16/05/2012 – José Eneron da Silva Telles pela Contratante 

e Cleonilda Vieira dos Santos pela contratada. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 


